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INDICAÇÃO N° 154/2015 

 

 

Indico à Mesa, observadas as formalidades legais de praxe, para que 

seja encaminhado oficio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de 

Sua Excelência, junto à Secretaria Responsável, para que possa instalar a Escola 

das Artes na área do Parque Santa Maria, onde melhor se adequar. 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

                           
                             

Por se tratar de um espaço amplo e seguro, aquele local seria ideal 

para os alunos e professores exercerem livremente suas habilidades artísticas.  

A Escola das Artes visa promover a educação, o lazer por meio da 

ação cultural, oferecendo cursos, com profissionais qualificados para cada área. 

E, tendo em vista que o nosso objetivo é valorizar sempre nosso 

cidadão, visando oferecer saúde, conhecimento, segurança e mais qualidade de vida e 

lazer, é que solicitamos a instalação da referida Escola naquele espaço. 

Gabinete do Vereador A. R.T., 16 de julho de 2015.  

As.) VEREADOR ÂNGELO ROBERTO TORRES – NEGUITA TORRES 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 04 de agosto corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 05 de agosto de 2015. 

 

 

 
VEREADOR ADILSON JOSÉ ABRUCEZ 

Presidente 

 


